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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

CONTROLADORIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL

              Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

5º Termo Adi�vo ao Contrato n° 004/2014-CGDF. nos termos do Padrão n° 14/2002.

Processo n° 480.000.086/2014.

Cláusula Primeira - Das Partes 
O DISTRITO FEDERAL, por meio da CONTROLADORIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL - CGDF. doravante
denominada CONTRATANTE, com sede no Ed. Anexo do Palácio do Buri�, 13°Andar, Praça do Buri�,
Brasília - DF. inscrita no CNPJ sob o n° 08.944.148/0001-96. representada neste ato por Lúcio Carlos de
Pinho Filho, brasileiro, portador da Carteira de Iden�dade n° 1.615.834 SSP/DF, inscrito no CPF sob n°
083.979.817-21 na qualidade de Secretário de Estado Controlador-Geral do Distrito Federal, com
delegação de competência prevista nas Normas de Planejamento. Orçamento, Finanças, Patrimônio e
Contabilidade do Distrito Federal e a empresa OI S.A., em recuperação judicial, doravante denominada
CONTRATADA, com sede em SCN Quadra 02 Bloco F - Térreo - Ed. Estação Telefônica Centro Norte -
Brasília/DF. inscrita no CNPJ sob o n° 76.535.764/0001-43, representada por Davi de Oliveira Bertucci.
brasileiro, portador da Carteira de Iden�dade 1.614.662 SSP/DF. CPF n° 872.857.111-87. na qualidade de
Procurador e Ivanilde Rosa Bezerra, brasileira, portadora da Carteira de Iden�dade 837.307.970
SEJSP/MA. CPF n° 449.170.403-10, na qualidade de Procuradora, resolvem aditar o Contrato n° 004/2014,
celebrado em 22.12.2014. publicado no Diário Oficial do Distrito Federal - DODF n° 268. de 23.12.2014.

Cláusula Segunda - Do Objeto

O presente Termo Adi�vo obje�va:

a) Prorrogar o prazo de vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, com base no inciso II, art. 57 da
Lei n° 8.666/93, pelo período compreendido de 22.12.2018 a 21.12.2019;

b) Altera o valor do contrato de R$ 77.839,63 (setenta e sete mil, oitocentos e trinta e nove reais e
sessenta e três centavos) para R$   81.215,75 (Oitenta e um mil, duzentos e quinze Reais e setenta e cinco
centavos), conforme jus�fica�va dos Despacho CGDF/SUBGI/COOAD/DIMAC/GEALM (15884978), em
conformidade com o item 5.2 da Cláusula Quinta do contrato.

Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência

O presente Termo Adi�vo entra em vigência a par�r de 22.12.2018 a 21.12.2019.

Cláusula Quarta - Da Ra�ficação

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Adi�vo.

Cláusula Quinta - Do Cumprimento ao Decreto Distrital n° 34.031/2012

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção,
pelo telefone 0800.6449060 (Decreto n° 34.031. de 12 de dezembro de 2012). (Parecer n° 330/2014-
PROC AD/PGDF).

Cláusula Sexta - Da Publicação e do Registro

A eficácia do Termo fica condicionada à publicação resumida do instrumento, na Imprensa Oficial, até o
quinto dia ú�l do mês subsequente de sua assinatura, após o que deverá ser providenciado o registro

pela Controladoria-Geral do Distrito Federal.

E, por estarem de pleno acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo lavrado e
assinado pelas partes.
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LÚCIO CARLOS DE PINHO FILHO

Secretário de Estado Controlador-Geral do Distrito Federal

 

DAVI DE OLIVEIRA BERTUCCI

Procurador

 

IVANILDE ROSA BEZERRA

Procuradora
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